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RESOLUÇÃO Nº. 009/2020 - VÁRZEA ALEGRE-C~ 03 DE DEZEMBRO DE 2020, 

FIXA E MANTÉM OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E 
PRESIDENTE DA c.fMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE PARA A PRÓXIMA LEGISLATURA DE 
2021/2024 E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Mu(licipal de Várzea Alegre - Cearil através de seus vereadores 
aprova o seguinte Projeto de Resolução que trata dos subsídios dos vereadores 
para a próxima legislatura.: 

Considerando que o atual valor dos subsldios dos Vereadores pala a 
legislatura ele 2017/202°' ora em vigo~ foi fixado, na legí51atura passada, ou 
seja, em 201~ conforme disposto em Resolução de N°. 005/-201~ tudo nos 
termos do previsto no Art 2~ inciso VI ela CF/88 combinado com os critérios 
estabelecidos na Lei Orgânica Municipal, e respeitando o Ato Deliberativo NO. 
72~ de 02«Cle janeiro de 2015 da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará,, combinado com o ato normativo NO. 217, publicado no D.O.U. 
na data de 31/01/200~ o qual estabeleceu os Subsídios dos Deputados 
Estaduais, sendo certo que esses valores seNem como parâmetro para os 
subsldios dos Vereadores de Várzea Alegre. 

Considerando que cabe a est:a Legislatura estabelecer os subslclíos dos 
vereadores eleitos para o mandato de 2021/2024, a Mesa propõe a seguinte 
Resolução: 

Art 1° - Não haverá aumento dos subsídios dos Vereadores de Várzea 
Alegre para a próxima legislatura de 2021/20241 sendo certo que ficam 
mantidos os atuais subsldio~ os quais foram estabelecidos em 2016, conforme 
disposto em Resolução de Nº. 005/2016. 

§ 1° - O teto para o subsldio mensal dos Vereadores para as próximas 
legislaturas de 2021 até 2024 fica mantido o atual subsídio que é de R$ 
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7.566,67 (sete mil, quinhentos e sessenta e seis e sessenta e sete centavos) 
para o Vereador, sendo certo que também se mantém o subsídio do Senhor 
Presidente em R$ 9.826,77 (nove mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e 
sete centavos) conforme disposto na Lei Orgânica Municipal e no Regimento 
Interno da Câmara. 

§ 2°. - A ausência do vereador às sessões ordinárias, sem justificiJtiva 
p/ausfve/ apresentada por escrito ao Presidente da Câmara, implicará o 
desconto da quantia equivalente a 15% por ausência, no pagamento do 
próximo subsídio. 

Art 20, - Os recursos provenientes das sobras da redução no pagamento 
dos subsldios dos Vereadores(as) Prefeito{a) e Vice-Prefeito (a) por força 
dessa !e~ serão destinados a prefeitura para serrem aplicados nas áreas da 
Saúder Educação, Sociãl Infraestrutura~ Esporte e Lazer. 

Art. 30. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2021. 

Art 4°. - São revogadas todas as disposições em contrário . 

.. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Váaea Alegre, em 03 de 
dezembro de 2020. 

10SÉ ~17V cvm 
PRESIDENTE 

JOSÉ 

1~ SECRETÁRIO 

LUCIANA SOARES BARBOSA ROLIM 
VICE-PRESIDENTE 
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CERTIDÃO DE PUBLICA CÃO Nº. 02012020 - VARZEA ALEGRE-CE, 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Certificamos para os devidos fins de conhecimento do povo de Várzea Alegre-Ceará e 

a quem deva interessar, e n.os termos do artigo 175 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Várzea Alegre-Ceará,, que foi publicado por afixação no Flanelógrafo da 

Câmara Municipal de Vátzea Alegre - Ceará, a RESOLUÇÃO NO. 009/2020, de O.J de 

dezembro de 2020, de autoria da Mesa diretora da Câmara Municipal de Várzea Alegre 

- Ceará,, que FIXA E MANTÉM OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E PRESIDENTE DA 

ofMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, PARA A PRÓXIMA LEGISLATURA DE 

2021/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A referida publicação permanecerá afixada por um prazo mínimo de 15 (quinze) dias 
contados da data da publicação. 

Local da publicação: Câmara Municipal de Várzea Alegre-Ceará .. 

Data da afixação e ou/ publ(cação: 03 de dezembro de 2020. 

Responsável pela publicação: Maria Dasdores da Silva 

Assinatura.)~..n~Ov?.=:>d .. ~ .. ~)·) ~-- ~n):<Q 
O referido é verdade. Dou fé. 

Várzea Alegre-Ceará/' em .03 de dezembro de 2020. 

JOSÉ DÊ~' COSTA 
p~~; 
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